
Câ01ara Municipal de Congonhas 

Congonhas, 22 de fevereiro de 2010. 

À 
Comi ssão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 009/2010 - denomina logradouro público - Rua Arlindo 
Morais Fautino 0

- Jardim Profeta. 

PARECER: 

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar logradouro público. 

A Lei Orgânica em seu ali. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à Câmara Municipal 
para nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e logradouros públicos. 

r Quanto à iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegalidade, bem como não existe vício de 
competência. 

Este é o meu parecer, smj. 

6 ',' 
AD~NO MELILLO 

Procurador do Legislativo 

O Comissão de Legislação Justiça e Redação Fina l 
O Comissão de Saúde e Ass istência Soc ia l 
O Comissão de Obras e Serviços Públicos 
O Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio H istórico 
D Comi s ão de Dire itos Humanos e Proteção ao Consumidor 
D Comi ssão de Proteção ao Meio Amb iente 

PROJETO DE DECRETO LEGIS ATIVO 

_ __ APROV/\00 EM ___ DISCUSSÃO E VOTf.ÇÃO 

VQT,;ÇAO --- FAVORÁVEIS _ _ NULOS 

"':, ol,~T~A:'-!OS _ BRANCOS. 
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Câmara Municipal de Congonhas 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 009/2010 

DENOMINA VIA PÚBLICA 

A Mesa da Câmara Mun icipal de Congonhas, no uso de. suas atribuições 
legais, DECRETA: 

. A rt. JO Fica denominada Rua Arlindo Morais Faustino a via úb li ca 
liga a Rua José Moreira à Rua Tocantins, no bairro Jardim Profeta. ' p que 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de CongV ... iiU~ IE!-~~~refl'(;;}-ft.e_ 010. 

Vereador 

PROJETO 01: DECRETO LEI?'SLATIVO N° ()09 f 
oJO.JO APROVI'JJO 'f{§Q/Ót?f DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

VOTí".ÇÃO ()9 r-AVOR V:21S NULOS 

~~.;...-__ CO!HRAR.IOS __ .-...,. __ BRANCOS. 

C.Ât\i1Av~ r!iUíJiCiPAL CO!\IGOfl.lHAS - M 
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A atual via públi ca já é conhecida e denominada de Arlindo Morais 
faustino há muitos anos, mas não oficialmente. A colocação do nome foi uma homenagem de . 
moradores do bai rro prestada a um jovem, que resid ia naque la comunidade. Ele perdeu a vida 
prematmamente, vítima de um acidente de trabalho. 

Câmara Mmlicipal de Congonhas, 09 de fevereiro de 20 1 O. 

ANT 
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CâiDara Municipal de Congonhas 

Congonhas, 22 de fevereiro de 201 O. 

Comissão de Legisllação, Justiça e Redação Final. 
Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n° 009/2010 - Denomina via pública -
Rua Arlindo Morais Faustino- Jardim Profeta. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que dá denominação de 
logradouro público. 

A atual via pública já é conhecida e denominada de Arl indo Morais 
Faustino há vários anos, mas não oficialmente. O nome foi uma homanagem dos 
moradores, prestada ao jovem que perdeu a vida prematuramente, vítima de 
acidente de trabalho . 

Foram observados todos os mandamentos prescritos na legislação 
pertinente. 

O projeto é legal e constitucional. Somos favoráveis à aprovação do 
projeto. 

Este é o nosso relatório 

CMC/mgrm 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 



Câ01ara Municipal de Congonhas 

Câmara Municipal de Congonhas, 09 de março de 201 0. 

REDAÇÃO FINAL 

MESA DIRETORA 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo no 009/2010- Denomina v ia pública - Rua Arlindo Morais 
Faustino - Jardim Profeta. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislati vo n° 009/20 10 de autori a do Vereador 
Antônio El ádi o, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenári o, retorna à· Mesa Diretora 
para elaboração da redação final. 

Após análi se do proj eto ve rifi camos que seu texto está de acordo com a 
técni ca legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

CMC/hmfs 

Este é o nosso relatório. 

ád io Duarte 
ice-Presidente 

Ed ilonFe~ 
}

0 Secretário 
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Câmara 1\funicipal de Congonhas 
..... ; •\ 

DECRETO LEGISLATIVO N° 757/2010 

a via pública que 

CMC/hmfs 
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